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DE UM ECOPONTO NA RUA ADHEMAR DE 
BARROS, ENTRE A AVENIDA ITORORÓ E A RUA 
HUMAITÁ. 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que determine à Secretaria competente realizar um estudo visando à 
instalação de um "Ecoponto" na Rua Adhemar de Barros, entre a Avenida 'tororó e a Rua 
Humaitá. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa atender a pedidos de moradores que residem na localidade 
supracitada. 

Como é cediço, a Prefeitura Municipal, através da Secretaria competente, instalou alguns 
"ecopontos" na cidade, no intuito de promover a reciclagem de materiais dispensáveis. 

Ocorre que, consoante noticiado pela imprensa local, alguns desses "ecopontos" foram 
queimados e destruídos por determinadas pessoas, constituindo verdadeiros atos de 
vandalismo. 

No entanto, o Município de Indaiatuba, que é reconhecido por sua preocupação para com o 
meio ambiente e a qualidade de vida de seus moradores, não deveria abandonar suas 
atividades ecológicas em razão de incidentes perpetrados por alguns vândalos. 

Referida indicação tem como objeto a instalação de um "ecoponto" na Rua Adhemar de Barros, 
entre as Rua Humaitá e a Avenida 'tororó, justamente por se tratar de área constantemente 
vigiada. 

Vale lembrar que, nesse ponto da cidade, localiza-se tanto o Fórum da cidade quanto a 
Câmara Municipal, ambos dispondo de profissionais da área de segurança, fato que inibiria 
qualquer espécie de prática de vandalismo. 

Finalmente, impende ressaltar a importância dos "ecopontos" na cidade, porquanto estimula e 
incentiva os moradores a separar os dejetos, além de contribuir para um meio ambiente 
ecologicamente adequado. 

Certo da compreensão de V. Ex., e dada à relevância da matéria, aguardo atendimento a 
presente sugestão. 

Sala das sessões, 29 de novembro de 2013. 

LUIZ A 	"CEBOLINHA" PEREIRA 
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